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* SENADO FEDERAL 

Processo n" 033.872/ t2-0 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

à Cnrta~Conlralo n° O 12/20 11 , celebrada 
entre o SENADO FEDERAL e a empresa 
PRO-RAD CONSULTORES EM 
RADtOPROTEÇÃO SS LTDA. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado pela sua 
Diretora-Geral DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO, e a empresa PRO-RAD 
CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO SS LTDA., neste ato representada por 
ALWIN WILHELM ELBERN, tendo em vista a solicitação da CONTRATADA, f1. 42, a 
Conferência de Minuta nO 675/2012 - ADVOSF, fls. 51 /56, a autorização da Senhora 
Diretora-Geral, !l . 65, e as demais informações cOlllidas no Processo nO 033 .872/12-0, 
resolvem aditar a Carta-Contrato nO O 12/20 11 , com base no seu Item 6, nos arts. 34, 35, 36 e 
40 do Ato nO 24/98, no Regulamento de Compras e Contratações do Senado Federal , 
aprovado pelo Ato nO 10/2010, ambos da Comissão Diretora do Senado Federal , na Lei 
nO 8.666/93, e mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Os preços da Carta-Contrato nO 012/2011 ficam reajustados em 5,98619% , correspondente à 
variação do INPC/ IBGE referente ao período compreendido entre outubro de 2011 (data de. 
assinatura da carta-contrato) e outubro de 2012 (data do primeiro aniversário da 
carta-contrato), passando o seu valor mensal de R$ 54,00 para R$ 57,23 (cinquenta e sete 
reais e vinte e três centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor global da Carta-Contrato nO O 12/20 I1 passa de R$ 648,00 
IJara R$ 686,76 (seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), a vigorar a partir 
de 10 de outubro de 2012, conforme Planilha em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As despesas deco~Tentes do instrumento correrão à conta da dotação orçamentária classificada 
como Programa de trabalho O I 030 I 05512004000 I e Naturezas dc Despesa 339039 (Locação 
de máquinas e equipamentos) e 339092 (serviços de terceiros), tendo sido empenhadas pelas 
Notas de Empenho nOs 20 13NE000685 e 20 13NE000688, ambas de 20 de Fevereiro de 2013. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício futuro, o SENADO emitirá no a de empenho, 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, inde ndent mente de 
celebração de termo aditivo . 
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Processo ,,' 033.872112-0 

SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A CONTRATADA deve apresentar a complementação da garantia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar do recebimento da via assinada deste instrumento, visando atender ao 
):eajuste, em conformidade com o Item 9 - Da Garantia, da carta-contrato original c/c art. 56 
da Lei nO 8.666/93 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se admitirá garantia cujo respectivo documento contenha 
qualquer termo ou condição que limitem ou fru strem a plena execução do seu valor. 

CLÁUSULA QUARTA 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes da carta-contrato original e do 
primeiro termo aditivo, não expressamente alteradas por esse termo. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma , na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

Bm";"-DF, j 
5 7::IJ::~ de 2013. 

DORIS M RIZE ROMARIZ PEIXOTO 
DIRETORA- O SENADO FEDERAL 

~ 
WILHE' l1 ELBERN 

PRO-RAD CONSULT RES EM RADIOPROTEÇÃO SS L TDA. 

TcstC:;k ~ vL~ L 
iretor da SADCON 
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~!' ·u· -·) FEOERAL 

~." DE AD.'.II~jISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES · SADCON 
<; ETARIA DE PLANEJAMENTO E CONTROlE DE CONTRATAÇÕES · SSPLAC 

Empresa: 

Processo Principal: 

CNPJ: 

Contrato: 
Data da 
Apresentaçllo da 
Proposta : 
Assinatura: 
Inicio Vigência 
Originai 

PRO RAD CONSULTORES EM RÁolOPROTECAo L TOA. 

000.669/11·3 

87.389.08610001· 
74 
012120 11 

11/5/2011 

10/10/2011 

10/ 10/2011 

Fim Vigência Orig inai 9/10/2012 

Valor Mensal 
Originai: 

RS 54 ,00 

Valor Global Original: RS 648,00 

Valor Mensal Atual RS 54 ,00 

Valor Global Atual RS 648,00 
IIIICIO .... t:rlOllO 

10/ 10/2011 
pmcfl·~rlouo 

9/ 10/2012 
.Méru'pérlooo 
\11 ............ 10/10/2012 

Final Perlodo Vigente 9/10/20 13 

UIUmo Reajuste Não tem 

DADOS 00 CONTRATO ATUAL 

HISTÓRICO DOS TERMOS ADITIVOS ASSINADOS 

Primeiro Aditivo Prorroga a vigência da carta·contrato de 10 de outubro de 2012 a 09 de outubro de 2013. 

DADOS 00 REAJUSTElREPACTUAÇÃO INSTRUíDO NO PER/DOa 

1) Cálculo do Primeiro Reajuste relativo á prorrogação efetivada no Primeiro Termo Aditivo. 
Histórico 
2 ~ Aditivo 2) Acréscimo em conformidade com o projeto básico, ns. 189/198. 

CALCULO DO PRIMEIRO REAJUSTE 

Pellodo: outubro12011 a outublo/2012 (INPC/IBGE) 

Intervalo Anual Data Perlodo 

DATA INICIAL = Data 
de assinatura da carta· 10/10/2011 oul/l1 3460,800 
conlralo. 

DATA FINAL = Dala 
do primeiro aniversario 9/10/2012 oul/12 3667,970 
da carta-contraio. 

Indlce do Reajuste 6,98619% 

VALORES 

Doslmetro Quantidade/mês 
Preço Un itário 

Reajuste 
Valor unitário 

Mensal Reajustado 

Individuai 5 R$ 45.00 RS 2,69 R$ 47 ,69 

Central 1 R$ 9,00 R$ 0,54 R$ 9,54 

Valor Mensal R$ 54,00 

Valor Global R$ 64800 

RESUMO GERAL -REAJUSTE 

Valor Atual 
Valor 

Diferença R$ 
Realustado 

Valor Mensal R$ 64,00 R$ 57,23 RS 3,23 

Valor Global R$ 648.00 R$ 666,76 RS 38,76 

Valor Reajustado a vigorar a partir de 10/10/2012. 

Preço tola I 
Mensal 

R$ 47,69 

R$ 9,54 

R$ 67,23 

R$ 68676 

/ 
Elaborado por: PO:yanna Passos · Tercelrizada 
Supervisao: WeU nglon Caram (Chefe de SeJV'.çoISeppas). Ap~c.a~o do ATO nO 2012010· PRSECR (Gnlérios de arredoodamento) 


